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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 

OBJETO 

O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de materiais de expediente, 

de acordo com as especificações, condições e quantidades aqui descritas. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente aquisição tem por objetivo repor os materiais de expediente, necessários 

às rotinas de escritório para utilização no Conselho Regional de Serviço Social de Santa 

Catarina. 

 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

Apagador 
Apagador para quadro branco. Material: corpo plástico e 

base em feltro, medidas aproximadas 15 x 6 x 5 cm 

01 unidade 

Caderno 
Caderno 1/4 capa dura 96 folhas pautadas, brochura, 
dimensões: 140mm x 200mm 

08 unidades 

Caixa arquivo 

morto 

Caixa arquivo morto, cor azul, dimensões: 

250x130x350mm, semi-dobrado, com impressão para 

identificação, material: polipropileno 

40 unidades 

 

Caneta 

esferográfica 

vermelha 

Caneta esferográfica cristal, corpo em resina 

termoplástica, sextavada, ponta de níquel prateado, esfera 

de tungstênio e com espessura de 1,0mm (ponta média), 

cor/tinta vermelha, gravada no corpo a marca do 

fabricante. 

06 unidades 

Caneta 

corretiva 

Caneta Corretiva 9ml, ponta metálica, secagem rápida  

 

Caneta marca 

texto 

Tinta à base de água, corpo plástico, rígido opaco, com 

composição especial fluorescente, não recarregável, ponta 

de poliéster chanfrada de 03 a 05mm, cor azul, gravada no 

corpo a marca do fabricante 

06 unidades 

 

Caneta marca 

texto 

Tinta à base de água, corpo plástico, rígido opaco, com 

composição especial fluorescente, não recarregável, ponta 

de poliéster chanfrada de 03 a 05mm, cor rosa, gravada no 

corpo a marca do fabricante 

06 unidades 

 

Caneta marca 

texto 

Tinta à base de água, corpo plástico, rígido opaco, com 

composição especial fluorescente, não recarregável, ponta 

de poliéster chanfrada de 03 a 05mm, cor amarela, 

gravada no corpo a marca do fabricante 

06 unidades 

Cola 
Cola, cor branca, peso 20g, aplicação papel, atóxica, tipo 

bastão 

10 unidades 

Corretivo em 

fita 

Formato anatômico, invisível após fotocópia, correção 

instantânea, 5mm x 18 m 

06 unidades 

Grampeador 
Grampeador, material metal, tipo mesa, capacidade 25 FL, 

tamanho grampo 26/6, base de borracha 

05 unidades 
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Grampo para 

grampeador 

Grampo para grampeador, material metal, tratamento 

superficial galvanizado, tamanho 26/6, Caixa com 5.000 

unidades 

02 unidades 

   

Marcador para 

Quadro Branco 

Caneta marcador de uso especial para quadros brancos, 

ponta macia que não danifica o quadro e tinta que apaga 

facilmente, ponta de 4.0mm. Cor: azul 

02 unidades 

Marcador para 

Quadro Branco 

Caneta marcador de uso especial para quadros brancos, 

ponta macia que não danifica o quadro e tinta que apaga 

facilmente, ponta de 4.0mm. Cor: preto 

02 unidades 

Marcador para 

Quadro Branco 

Caneta marcador de uso especial para quadros brancos, 

ponta macia que não danifica o quadro e tinta que apaga 

facilmente, ponta de 4.0mm. Cor: vermelho 

02 unidades 

Papel A4 
Papel sulfite, alcalino, formato A4 (210 x 297), gramatura: 
75. Caixa com 10 resmas. 

06 caixas. 

Papel lembrete 
Bloco de notas adesivas, dimensões aproximadas 38 mm x 50 

mm, colorido, 50 folhas 
20 unidades 

Papel lembrete 
Bloco de notas adesivas, dimensões aproximadas 38 mm x 50 

mm, amarelo, 50 folhas 
20 unidades 

Papel lembrete 
Bloco de notas adesivas, dimensões aproximadas 76 mm x 76 

mm, colorido, 100 folhas 
20 unidades 

Papel lembrete 
Bloco de notas adesivas, dimensões aproximadas 76 mm x 76 

mm, amarelo, 100 folhas 
20 unidades 

Pasta Aba 

Elástico 

Pasta Aba Elástico, 5,5 cm, cor preta, composição 

polipropileno 

08 unidades 

 

Pilha 

Pilha alcalina palito, tamanho "aaa". Requisito: não conter 

mercúrio e cádmio. Marca de referência: Duracell. 

Embalagem com 4 unidades 

02 pacotes 

Prancheta 
Prancheta transparente. Material: acrílico, com prendedor 

metálico. Dimensões: 34x23,5cm 

03 unidades 

Organizador de 

documentos 

Organizador de documentos vertical triplo de mesa. Com 

orifícios na parte traseira para fixação. Material: acrílico 

01 unidade 

Grampo trilho Grampo trilho plástico 80mm branco para 200 fls. Pacote 

com 50 unidades 

03 pacotes 

Pasta suspensa 

transparente 

Pasta suspensa para arquivo transparente. Medidas 360 

mm x 240 mm 

20 unidades 

 

 

Quadro Branco 

Quadro branco, confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto 

por laminado branco quadriculado com quadrículos de 5cm 

visíveis apenas a curta distância, moldura em alumínio 

com espessura de 15mm lateral e 25mm de frente, 

acompanha kit para instalação e suporte para marcador e 

apagador. Medidas aproximadas: 1,20m x 1,40m. 

02 unidades 

 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Os materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, na sede do CRESS/SC, localizado na Rua dos Ilhéus, 
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38 – SL 1005- Centro – Florianópolis/SC, das 10h às 16h. 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Os produtos deverão ser entregues em única parcela e totalmente novos e entregues 

devidamente acondicionadas em embalagens individual adequada, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte. 

Nos preços a serem apresentados deverão estar inclusas todas as possíveis despesas 

com encargos sociais e tributos porventura incidentes, seja a que título for, bem como despesas 

com seguro, transporte, frete, carga e descarga e quaisquer outras relacionadas com o objeto do 

presente Termo de Referência. 

Na ocasião da entrega da nota fiscal, se for o caso, a CONTRATADA deverá 

comprovar a condição de optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), mediante a apresentação da 

cópia do Termo de Opção de que trata a IN da RFB (Receita Federal do Brasil) n.º 1.234, de 11 

de janeiro de 2012, sob pena de serem efetuadas as referidas retenções. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Dentre as regularmente admitidas e impostas pelo ordenamento pátrio vigente, em 

especial o que concerne às regras de direito público, encontram-se as obrigações abaixo 

elencadas, como assumidas pela Contratada: 

a) Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus 

empregados durante a entrega dos bens, inclusive, durante a entrega dos materiais feita por 

transportadoras; 

b) Entregar o objeto contratado nas quantidades e prazos estabelecidos, em 

conformidade com as exigências previstas neste Termo de Referência; 

c) Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 

durante a fase de fornecimento do produto; 

d) Fica obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, com prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da comunicação oficial, 

o referido objeto da presente licitação, sempre quando se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes dos materiais fornecidos. 

e) Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, no fornecimento dos materiais, não excluindo ou 

reduzindo tal responsabilidade. 

f) Acatar as exigências do Termo de Referência, sujeitando-se à fiscalização da 

Contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas; 

 

Estas responsabilidades elencadas integram-se às demais previstas na lei, 

especialmente no que tange ao regime de contratação com entes públicos, bem como o restante 

do ordenamento jurídico vigente; 
 

 

 
Referência; 

Referência; 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a. Aceitar os produtos que atendam aos requisitos constantes deste Termo de 

 

b. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido neste Termo de 

 

c. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições ou falhas no material 
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entregue, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

d. Receber o produto final no local e horário conforme disposto no item 04; 

e. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Para efeitos desta aquisição, o critério de julgamento será o de menor preço. 

 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, após a entrega dos itens, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis e mediante apresentação de Nota Fiscal. 

 

 

Florianópolis, 13 de agosto de 2023 
 

 

 

 

 

 

 

 

Simone Cristina Dalbello 

Coord da Comissão Administrativo-Financeira 
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